
 

 
 

OFÍCIO Nº 25/2025 – COMISSÃO ELEITORAL/SINTUFES 

​
 Vitória/ES, 09 de agosto de 2025. 

À​
 Chapa 2 – “Ainda Estamos Aqui” – Participante do Processo Eleitoral do 
SINTUFES – Triênio 2025–2028 

Prezados(as), 

A Comissão Eleitoral do SINTUFES, no exercício de suas atribuições e 
responsabilidades estabelecidas no Regulamento Eleitoral, informa que, conforme 
registrado na Ata da 24ª Reunião da Comissão Eleitoral e no Relatório de 
Avaliação da Prestação de Contas, a prestação de contas da Chapa 2 havia sido 
aprovada com ressalvas, com prazo para apresentação de complementações 
documentais e ajustes nos valores declarados. 

Entretanto, após o recebimento da documentação complementar enviada em 07 de 
agosto de 2025, às 13h09, a Comissão Eleitoral procedeu com nova análise, 
considerando as correções apresentadas e os comprovantes anexados. 

Conforme deliberado e confirmado pelos documentos recebidos: 

●​ Foram entregues os dois comprovantes faltantes referentes às despesas com 
aplicativo de transporte (valores de R$ 37,26 e R$ 7,30);​
 

●​ A tabela de prestação de contas de combustível foi corrigida, ajustando o valor 
para R$ 1.041,27, resultando no valor total de despesas de R$ 5.992,04;​
 

●​ Foi informada e comprovada a devolução ao SINTUFES do valor de R$ 108,00, 
referente a um comprovante não validado, cujo recibo de devolução foi 
anexado para publicação junto à prestação de contas.​
 

Assim, com base nas complementações apresentadas e na documentação 
comprobatória recebida, a Comissão Eleitoral aprova a prestação de contas da 
Chapa 2 sem ressalvas. 

Destacamos apenas que, conforme saldo final apurado na planilha corrigida, deverá 
ser realizada a doação ao SINTUFES no valor de R$ 7,31 (sete reais e trinta e um 
centavos), com prazo para comprovação até o dia 12 de agosto de 2025.  
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Solicitamos que a comprovação da doação seja feita por meio de documento oficial e 
publicizada no site do SINTUFES até o dia 12 de agosto de 2025, garantindo 
transparência e encerramento do processo de prestação de contas de forma plena. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Igor da Silva Erler 

Presidente da Comissão Eleitoral – SINTUFES 

Eleições Triênio 2025–2028 
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